
ESTADO DE PERNAMBUCO
cÂMARA MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE cHÃ GRANDE

collssÃo DE coNTRlraÇÃo

CONTRATO N..08/2024
CNPJ: 08. I 40. I 21 /0001 -40

INSTRUMENTo CoNTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FIRMAM A
cÂr,anRn MUNrcrpAL DE vEREADORES or cHÃ GRANDE TSMAEL ALVES

DE L|MA 09379708498.

Contrqto de PrestoçÕo de Serviços que firmom, de um lodo, como CONTRATANTE, CÂMARA
íttUNlClPAt DE VEREADORES DE CHÃ GRANDE, pessoo jurídico de direito público, inscrito no
C.N.P.J do MF sob o no 08.140.121/0001-40, com sede no Avenido SÕo José, no 3ó, Centro - CEP:
55.ó3ó{00, neste oto representodo por seu presidente o Sr. Ademir Botistq dos Sontos, brosileiro,
solteiro, vereodor, inscrito no CPF/MF sob o n" 032.739.5.l4-l9, portodor do cédulo de identidqde
n" 5.924.889 (SSP/PE), residente e domiciliodo no Ruo do Sossego, no 555, Miguel Arroes, ChÕ
Gronde/PE; e do outro lodo, como controtodo o empresq ISMAEL ALVES DE tlMA ü)3797OÍi4-98,
pessoo jurídico de direito privodo, inscrito no CNPJ/MF sob o no 44.693.74010001-2ó, situodo o
RUA DO SOSSEGO, No óó, Gov. Miguel Arroes, Chõ Gronde/PE, CEP: 55 , neste oto

n' 951 ó431representodo por ISMAEL ALVES DE LIMA, inscrito no CPF no 093.797.084-98 e
SDS/PE, firmom nos termos do Lei Federol no 14.13U2A21, em observôncio oo o 75, inciso

es:ll, o presente Controto de Dispenso de Licitoçõo, sob os clóusulos e condiçÕes

CLAUSULA I- OBJETO

Consitituio obieto do c
DE SERVIÇOS NA AREA

ontroto q GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA Ão
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE C GRANDE.

CLAUSULA II- REGIME JURíDICO

A PrestoçÕo de Serviços objeto do presente Controto rege-se pelo Lei Federol no 14.133/2021 ,

oplicondo-se, supletivomente disposiçÕes de Direito Privodo.

A prestoçôo de serviços objeto deste controto estó dispensodo de processQ
consoonte disposiçÕes do inciso 11,72 do Lei Federol n", 14.13312021, complem{n
Decreto Federol no 9.41212018. 

I

I

Aplicor-se-o supletivomente os princípios do teorio gerol dos controtos, nos cosos d$

CLAUSULA ilt-VALOR DO CONTRATO E CONDTÇÕrS Or PAGAMENTO

licitotório,
todo pelo

omissÕo

Pelo execuçÕo dos serviços o CONTRATANIE pogoró oo CONTRATADO o quontio de R$ 2.000,00
(um mil e duzentos reois) mensois, totolizondo em R$ I ó.000,00 (dezesseis milreois).

CLAUSULA IV - RECURSOS ORÇAMENTARIOS

As despesos deconentes deste controto serÕo custeodos com os recursos constontes no
dotoçôo consignodo no Orçomento do Exercício de 2024.

CLAUSULA V - PRAZO
A prestoçôo de servíços teró como termo iniciol 0'l de moio de 2024 e suo conclusÕo em 3l de
dezembro de 2024.

CLAUSULA Vr- OBRTGAÇÔES FTSCAIS



O CONTRATADO responderó pelos encorgos de imposto de rendo e lSS,

execuçÕo do presente controto.

CLAUSULA Vil - RESCTSÃO, FORO E DISPOSTÇÕES rrNnS

0 presente controto podero ser rescindido o quolquer tempo, desde que o
comunique o outro formolmente com ontecedêncio mínimo de 30 dios, sen
CONTRATANTE o rescisÕo uniloterol no formo do ortigo Art. 104, do Lei no. l4.l

orrentes do

interessodo
do oo

É eleito foro do Comorco de Grovotó, Estodo de Pernqmbuco, poro dirir
controvérsios decorrentes do execuçÕo do presente controto.

dúvidos ou

Assim, por estorem justos e controtodos, ossinom o presente instrumento que voi ossinodo em
duos vios de iguolteor de formo, no presenço de testemunhos.

Chô Gronde, 04" à" n aio de 2024.

TESTEMUNHAS:

PFlMF:

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ANTE

PELO CONTRATADO

I
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